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Os estudantes de Engenharia podem inscrever-se como membros da associação representativa da sua futura 
profissão. 

 

O QUE É A ORDEM DOS ENGENHEIROS? 

- É a associação pública representativa dos licenciados em Engenharia que exercem a profissão de engenheiro. 
- A Ordem dos Engenheiros tem como propósito fundamental contribuir para o progresso da engenharia, estimulando os 
esforços dos seus associados nos domínios científico, profissional e social, bem como o cumprimento das regras de ética 
profissional. 

 

CATEGORIAS DE MEMBROS  

A Ordem dos Engenheiros tem as seguintes categorias de Membro: Membro Efectivo, Membro Estagiário, Membro Honorário, 
Membro Estudante, Membro Correspondente e Membro Colectivo. 
 

MEMBRO ESTUDANTE 

“Os estudantes de cursos de licenciatura, ou equivalente legal, em Engenharia, podem ser admitidos na qualidade de Membros 
Estudantes.” (Art.12º do Estatuto da Ordem dos Engenheiros). 
“A admissão de Membros Estudantes é limitada a alunos matriculados em curso acreditado. A permanência nesta categoria 
exige a renovação anual de documento comprovativo.” (ponto 2 do Art. 2º do Regulamento de Admissão e Qualificação). 
 
I) Benefícios dos Membros Estudantes 

 
 Os Membros Estudantes poderão inscrever-se nas acções de formação e outras iniciativas da Região Sul, 

beneficiando de um desconto de 50% face aos Membros Efectivos. 
 Os Membros Estudantes poderão propor e participar em iniciativas especificamente destinadas aos Membros 

Estudantes, para a divulgação, discussão e formação complementar aos estudos curriculares, sobre temas 
relacionados com a problemática do exercício profissional da Engenharia e sua inserção na vida activa. 

 Aos Membros Estudantes é enviado mensalmente, para a morada indicada no acto da inscrição, o Boletim 
Informativo da Região Sul. Nas Associações de Estudantes com as quais está estabelecido Protocolo de Acordo, 
estarão, mensalmente, disponíveis exemplares da Revista “Ingenium” (quantidade limitada). 

 
II) Cartão de Membro Estudante 

 
 O cartão de Membro Estudante é emitido anualmente, mediante o pagamento anual (exclusivamente via 

transferência bancária) da quota.  
 
III) Revalidação anual da inscrição 

 
 A revalidação anual da inscrição como Membro Estudante da Ordem dos Engenheiros, será efectuada 

automaticamente, pelos Serviços da Região Sul, durante o primeiro trimestre de cada ano civil,  após confirmação 
pelos Serviços Académicos, da respectiva condição de estudante. 

 
IV) Locais de inscrição 

 
A inscrição pode ser feita nos seguintes locais: 
 

 Associações de Estudantes com as quais existem Protocolos de Acordo com a Ordem dos Engenheiros - Região Sul 
(AEFCT, AEISA, AEISEL, AEIST e AEUE). 

 Na sede da Região Sul da Ordem dos Engenheiros ou nas Delegações Distritais de Faro, de Évora e de Santarém 
(vide contactos no verso).  

 
V) Documentos a entregar no acto de inscrição 

 

 Boletim de Inscrição (devidamente preenchido) 
 Autorização de Débito em Conta, devidamente preenchida e assinada, para pagamento anual da quota, cujo valor, 

desde 1 de Janeiro de 2005,  é de €12,00  por ano (equivalente a 10% da quota de Membro Efectivo) 
 Fotocópia do Bilhete de Identidade 
 Duas fotografias (identificadas com o nome no verso) 
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